Brasília-DF, 18 de novembro de 2009.

Ao

DEPACOM

Att: Sr. Geraldo Ranthum – MD: Presidente
Prezado companheiro:





Finalizamos na data de hoje, nossa proposta de Estatuto para a Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria da Construção e do Mobiliário.




Dentre as propostas apresentadas e aprovada pela Comissão de Elaboração do Estatuto, ficou uma para o Dr. Custódio verificar o melhor local a ser encaixado no Estatuto, que é o Congresso da Categoria. Como o tema não foi exaustivamente debatido, embora ficasse aprovada a idéia, seria enviado aos presidentes das Federações para que os mesmos apresentem sugestões, o que ficou aprovada foi o seguinte:




O Congresso reunir-se-á de 04 (quatro) em 04 (quatro) anos e sempre no segundo ano de cada mandato, em local e data fixado previamente pela Diretoria da Confederação.




Participam do Congresso os trabalhadores eleitos nas assembléias dos sindicatos filiados as Federações que são filiadas a Confederação.




O Congresso não terá caráter administrativo, mas discutirá e aprovará as políticas gerais que serão implementadas pela Confederação.




Solicito ainda que encaminhe este aos membros da Comissão de Elaboração do Estatuto, bem como ao Dr. Custódio.





Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos os votos de estima e apreço.




Atenciosamente,

MIRALDO VIEIRA

Membro da Comissão de Elaboração do Estatuto.

